
 

 

 INSTRUÇÃO NORMATIVA PPGEF nº 01, de 06 de maio de 2019.  

 

Dispõe sobre estrutura e apresentação de 

dissertações no Programa de Pós-Graduação em 

Engenharia Florestal 

  

 

O COORDENADOR DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 

ENGENHARIA FLORESTAL, com fundamento na Resolução FURB nº 81, de10 de 

outubro de 2018, e considerando, ainda, deliberação do egrégio COLEGIADO DO 

CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA FLORESTAL tomada em sua 

reunião de 06 de maio de 2019, RESOLVE:  

 

Artigo 1º - Estabelecer as diretrizes gerais para a elaboração de dissertações no Programa 

de Pós-Graduação em Engenharia Florestal da FURB  

 

Artigo 2º - São consideradas dissertações, conforme NBR 14724 da ABNT, um 

documento que representa o resultado de um trabalho experimental ou exposição de um 

estudo científico. 

 

CAPÍTULO I – ESTRUTURA EXTERNA 

 

Artigo 3o – A estrutura física externa da dissertação, em sua versão final, deve ser 

elaborada conforme modelo sugerido em normas internas da FURB. 

 

 

CAPÍTULO II – ESTRUTURA INTERNA  

 

Artigo 4o -  A estrutura interna da dissertação é composta por três grupos de elementos, 

conforme Quadro 1. 

 

Quadro 1 – Distribuição dos elementos que compõe uma dissertação 

 

GRUPOS DE 

ELEMENTOS 

ELEMENTOS DISSERTAÇÃO EM 

CAPÍTULOS 

Pré-textuais 

Folha de rosto Obrigatória 

Ficha catalográfica Obrigatória 

Errata Opcional 

Folha de aprovação 

assinada 

Obrigatória 

Dedicatória Opcional 

Agradecimentos Opcional 

Epígrafe Opcional 

Resumo e Abstract com 

palavras-chave 

Obrigatória 

Lista de Ilustrações  Opcional 

Lista de Tabelas Opcional 



Lista de Abreviações e 

siglas 

Opcional 

Lista de símbolos Opcional 

Sumário Obrigatória 

Textuais 

Introdução Obrigatória 

Revisão Bibliográfica Obrigatória 

Material e Métodos Obrigatória 

Resultados e Discussão Obrigatória 

Conclusões 

 

Obrigatório 

Pós-Textuais 

Referências1 Obrigatória 

Glossário Opcional 

Apêndice  Opcional 

Anexo Opcional 

Índice Opcional 

  1As referências, quando a dissertação estiver organizada em artigos, devem seguir as 

normas das revistas para as quais os artigos serão encaminhados. 

 

Artigo 5o – A apresentação gráfica geral da dissertação deve seguir à norma 14.724 

(ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS, 2011), que contêm as 

seguintes orientações: 

 

I – Margens – Para página normal utilizar: Superior – 3 cm; inferior 2 cm; esquerda 3 cm; 

direita 2 cm.  Quando houver impressão nos dois lados da folha, a página espelho deve 

ter as seguintes margens: superior 3 cm; inferior 2 cm; direita 3 cm; esquerda 2 cm. 

II – Fonte: Times New Roman 12. 

III – Espaçamentos: Para texto normal 1,5; sumário, lista de ilustrações, lista de tabelas, 

lista de abreviaturas e siglas, citações longas, notas de rodapé, resumo e abstract: 

espaçamento simples.  

IV – Títulos das seções e subseções devem ser separados do texto que os precede e os 

sucede por espaçamento 1,5. 

V – Referências devem ser em espaço simples e separadas entre si por espaço 1,5. 

VI – Títulos das ilustrações e tabelas devem ser separadas do texto que as precede por 

espaço de 1,5 e das ilustrações e tabelas por um espaço 1,5. 

VII – Legendas de tabelas e ilustrações: quando ocuparem mais de uma linha, a entrelinha 

deve ser de espaço simples. 

VIII – Citações longas: devem ser separadas do texto que as precede e que as sucede, por 

espaçamento de 1,5. 

IX – Para o alinhamento: apresentar texto justificado; recuo da primeira linha do 

parágrafo em 1,25; recuo do parágrafo para citação direta com mais de três linhas com 4 

cm; títulos de todas as seções, alinhados à esquerda; títulos sem indicativos numéricos 

(resumo, abstract, lista de ilustrações, lista de tabelas, lista de abreviaturas e siglas, lista 

de símbolos, sumário, referências, glossário, índices, apêndices) centralizados. 

X – Títulos e legendas de tabelas e ilustrações: Alinhados à esquerda e parágrafo 

justificado. 

XI -  Tabelas e ilustrações: centralizadas na página 

XII – Paginação: Todas as folhas do trabalho, a partir da folha de rosto, devem ser 

contadas sequencialmente, mas a numeração deve ser iniciada a partir da primeira folha 

da parte textual. A numeração é colocada em algarismos arábicos, tamanho 10, no canto 

superior direito da folha. No caso de trabalhos com impressão nos dois lados da folha, a 



numeração será no canto superior direito no anverso e no canto superior esquerdo no 

verso. 

XIII – Numeração da seções e alíneas: Deve-se adotar a numeração progressiva para as 

seções do texto. Os títulos das seções deverão iniciar em folhas distintas (ABNT, 2011), 

sempre na página da direita (anverso). A numeração progressiva deve ser limitada até a 

seção quinaria e não devem ser utilizados, ponto, hífen, travessão ou qualquer sinal após 

a indicação de seção ou de seu título. Os títulos devem ser destacados gradativamente, 

conforme quadro 2 e o destaque tipográfico deve ser repetido no sumário.           

 

Quadro 2: Numeração e destaque tipográfico dos títulos  

 

SEÇÃO 

PRIMÁRIA 

SEÇÃO 

SECUNDÁRIA 
Seção terciária Seção 

quaternária 

Seção 

quinária 

1 1.1 1.1.1 1.1.1.1 1.1.1.1.1 

2 2.1 2.1.1 2.1.1.1 2.1.1.1.1 

 

XIV – Alíneas são usadas para indicar itens importantes que não possuem títulos. Regras 

de apresentação das alíneas de acordo com a ABNT (2012):  

a) O texto que antecede as alíneas termina em dois pontos; 

b) O conteúdo da alínea começa em letra maiúscula e termina em ponto e vírgula; 

c) As alíneas são ordenadas alfabeticamente, por letras minúsculas, seguidas de 

parênteses; 

d) As letras indicativas das alíneas devem apresentar recuo em relação à margem 

esquerda; 

 

Artigo 6o – Os elementos textuais da dissertação são compostos pela introdução, 

desenvolvimento e conclusão.  

 

Artigo 7o – A introdução deve conter a delimitação do trabalho, objetivos, justificativas, 

a problemática, o referencial teórico e uma síntese relacionando todas as partes. A 

introdução constitui o primeiro capítulo do trabalho. No caso de dissertações com artigos 

científicos, a introdução deverá apresentar o trabalho no todo e suas citações devem estar 

referenciadas no final do documento.  

 

Artigo 8o – O desenvolvimento pode ser apresentado em uma das três formas seguintes:  

a) Capítulos estruturais – o desenvolvimento é subdividido em três capítulos delineados 

em revisão bibliográfica, material e métodos, resultados e discussão;  

b) Capítulos temáticos – O primeiro capítulo do desenvolvimento compreende a revisão 

bibliográfica e os demais capítulos desenvolvem o aprofundamento do assunto, 

abrangendo a metodologia, os resultados e a discussão; 

c) Artigos científicos integrados – O desenvolvimento compreende artigos a serem 

submetidos, aceitos para publicação ou publicados em periódicos indexados, podendo ser 

redigidos conforme as normas dos periódicos de interesse, inclusive quanto ao idioma. 

Cada artigo deve conter a lista de referências respectivas, não sendo necessário repeti-las 

na lista de referências no final do trabalho. Deve ser indicado, em nota de rodapé na 

primeira página do artigo, o periódico ao qual o mesmo foi ou será submetido.  

 

Artigo 9o – Conclusão – Parte final onde são apresentadas as conclusões do trabalho e em 

que medida os objetivos propostos foram alcançados. Poderá conter sugestões e 

recomendações para novas pesquisas.  



DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

Artigo 10 – Outras questões relacionadas à elaboração de dissertações de mestrado e não 

abordadas nesta Instrução Normativa, deverão seguir as normas técnicas da ABNT - 

Associação Brasileira de Normas Técnicas, bem como as resoluções da FURB 

relacionadas ao assunto.   

    

Artigo 11 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Colegiado do Programa de Pós-

Graduação em Engenharia Florestal. 

 

Artigo 12  - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação na página 

institucional da FURB, em Transparência/Instruções Normativas.    

 

Blumenau, 06 de maio de 2019.  

 

 

 

Prof. Lauri Amândio Schorn 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Florestal 

 

 


